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PAUTA DA SESSÃO DE 18/8/2005 
01. APRECIAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 22/2005-TJ, 

DE 11.8.2005.  
02. PROCESSOS EXTRA - PAUTA 
 

2.1.  “HABEAS CORPUS” 
 
2.2.  RECURSOS DAS DECISÕES DENEGATÓRIAS DE “HABEAS CORPUS” 

 
2.3.  AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 
2.4.  RECLAMAÇÕES E SUSPEIÇÕES 

 
2.5.  CONFLITOS DE COMPETÊNCIA 
 
2.6. PEDIDOS DE VISTA  

 
PAUTA Nº 26/2005, publicada em 07.6.2005 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.0000.0271-4/0 
Relatora: Desa. Huguette Braquehais 
Impetrante: Estado do Ceará 
Impetrada: Desa. Maria Celeste Thomaz de Aragão 
Desa. Gizela Nunes da Costa pediu vista em 11.8.2005  
 
PAUTA Nº 34/2005, publicada em 06.07.2005 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0003.9041-4/0 
Relatora: Desa. Mariza Magalhães Pinheiro 
Impetrante: Ney Fraga   
Impetrado: Secretário de Administração do Estado do Ceará 
Des. Francisco Haroldo R. de Albuquerque pediu vista em 11.8.2005 
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PAUTA Nº 35/2005, publicada em 12.7.2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0000.8997-8/0 
Relatora: Desa. Huguette Braquehais 
Impetrante: Ana Batista do Nascimento representada por Ronald Batista do 
Nascimento  
Impetrados: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará e Secretário da 
Administração do Estado do Ceará 
Des. Francisco Haroldo R. de Albuquerque pediu vista em 11.8.2005 
 
PAUTA Nº 37/2005, publicada em 14.7.2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0005.3180-8/0 
Relator: Des. José Eduardo Machado de Almeida  
Impetrante: Joaquim Alexandrino Feitosa Gonçalves  
Impetrada: Conselheira Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará 
Des. José Maria de Melo pediu em 04.8.2005 
 
PAUTA Nº 46/2005, publicada em 1º/8/2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.0004.7949-9/0 
Relator: Des. José Eduardo Machado de Almeida 
Impetrante: Pronto Aço Indústria e Comércio Ltda 
Impetrado: Secretário de Fazenda do Estado do Ceará  
Des. José Maria de Melo pediu vista em 04.8.2005 
 
 

2.7 -   OUTROS FEITOS OU RECURSOS QUE, EM VIRTUDE DA LEI OU DO QUE 
ESTABELECE O REGIMENTO INTERNO, INDEPENDEM DE PAUTA. 
 

2.7.1. Agravo Regimental 
 
2.7.2. Embargos Declaratórios 

 
2.7.3. Outros  

 
03. PROCESSOS EM PAUTA 
 
PAUTA Nº 37/2005, publicada em 14.7.2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.0002.3297-7/0 
Relator: Des. José Eduardo Machado de Almeida  
Impetrante: Costa Leste Distribuidora de Bebidas Ltda  
Impetrado: Secretário da Fazenda Estadual 
Litisconsorte passivo: Companhia Brasileira de Bebidas – AMBEV 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0015.4023-1/0 
Relator: Des. José Eduardo Machado de Almeida  
Impetrante: Daip Comercial de Alimentos e Representações Ltda  
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.0006.1192-7/0 – republicado por 
incorreção em 19.7.2005  
Relator: Des. José Eduardo Machado de Almeida 
Impetrante: Francisco Fábio Moreira dos Santos – me 
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará 
 
PAUTA Nº 38/2005, publicada em 14.7.2005 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0008.4345-1/0 
Relatora: Desa. Mariza Magalhães Pinheiro   
Impetrante: Maria Inês Nogueira Maia    
Impetrado: Secretário da Administração do Estado do Ceará  
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2004.0011.7377-8/0 
Relatora: Desa. Mariza Magalhães Pinheiro   
Impetrante: Vicente de Paulo Rodrigues Paiva   
Impetrado: Secretário da Fazenda do Estado do Ceará  
 
PAUTA Nº 44/2005, publicada em 21.7.2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.0009.3269-3/0 
Relator: Des. Júlio Carlos de Miranda Bezerra 
Impetrantes: Edmilson Cosmo de Lima e Outros 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Ceará 
Litisconsorte passivo: Estado do Ceará  
 
PAUTA Nº 47/2005, publicada em 02/8/2005  
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2000.0015.0387-2/0 
Relatora: Desa. Mariza Magalhães Pinheiro 
Impetrante: Sergio Luiz Rodrigues Lima 
Impetrado: Secretário da Justiça do Estado do Ceará 
 
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2003.0008.2535-8/0  
Relatora: Desa. Mariza Magalhães Pinheiro 
Impetrantes: Alan Honorato Moura e Outros 
Impetrado: Secretário de Administração do Estado do Ceará 
Impedido: Des. Francisco Haroldo Rodrigues de Albuquerque 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
_________________________________________________   


